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CÂMARA MUNICIPAL DE TUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA- ESTADO D1 Â~~cipa/ de /Jbatu 

~ -~ M S. 1nw.._4 _ nºB._C, <1.; 
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LEI Nº. 3321 DE 30 DE JUNHO DE 2010. 
(Autógrafo nº. 27/10, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº. 29/10, do Ver. Rogério Frediani ~ PSDB). 

Dispõe sobre a fixação, em cartaz 
informativo, dos telefones públicos 
emergenciais, nas escolas da rede 
pública de ensino do Município. 

Ricardo Cortes, Presiden 
Paulo, no uso de suas atf.ib~Ç- R~-j 

'"' Faço Saber'=gue 
40 da Lei Orgânica do .rGiun!cípio}"l!b'r!ri.IT"lS 
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Estado de São 

' J Art. 1°. Os pais, tutores ou res)lor:íSáveis, professóres e alunos da rede pública de 
ensino do Município têf:n ~ direito de 7S~eleí~~quem se ccp:mu~icar ou pedir providências 
imediatas, em casos d~ ufgência, da JiS181 dOs~telefones pútilictjs emergenciais, em cartaz 
informativo afixado, em Jdcal~visível, na entta~~a 1~""ho corredor da~ es·co/as. 

Art. 2°. De~trá~constar, també~.':na lista dos tele,;pne,s públi~os emergenciais, de 
que trata o artigo anteribr .• 0 s números de1 ielefones de tod8s os Conselhos Municipais de 
Ubatuba, já formados, ~lém do Conselho T.utelar. do Município .ti da Guarda Municipal de 

Ubatuba. 1 i ... . .~ ~ ·~ ·~ ·~. . . ~ 1 
Art. 3°. As~ dJ~~~~t~i~ .. ~.c9rr_~Of~9}~~-~~~[~~ê~'tre:rão por conta de dotações 

orçamentárias próprias dolExecutivo~ol'J""dãcSecretària,Municiná/ de Educação, suplementadas 
se necessário. ·~ · · . "''~-· ·"" ''" 

. _ Art. 4-'&~ai'~~,. ntr,a"'err1~9%:=âtá'.'ae~li§t~~icação, revogadas as 
drspos1çoes em confr-an1>7~~~~ Jf;Jvz~\{j 

~/)~· ~:' ~f_\ 
~ 15(;~~~e-U atuba, 30 de junho de 2010. 
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Ricardo Cortes - DEM 
Presidente 
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